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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRlBUTÁRlOS

2a cÂMARA .J~::'-I~g
SESSÃO DE 10 /02 /1999

PROCESSO DE RECURSOS NO oo1688/96סס0 •A.I 392563/96
RECORRENTE: Célula de Julgamento de la Instancia
RECORRIDO:Cerealista Real Importação e Exportação Ltda

RELATOR Francisco das Chagas Albuquerque

EMENTA
ICMS. BAIXA CADASTRAL .. EXl<mNCIA DE MULTA POR MEIO DE

NOTIFICAÇÃO. NULIDADE ABSOLUTA DA AÇÃO FISCAL POR IMPEDI.
MENTO DO AGENTE AUTUANTE. CONFIRMADA A DECISÃO SINGULAR
POR UNANIMIDADE. Fundament8çllo nos termos do Art. J2 da Lei 12.732197

RELATÓRIO:

Prende-se o presente processo ao auto de Infração de If392563/96, por

extraviar notas fiscias de nOs 001 á 350 e 501 á 524, lançadas no Registro de

Saldas de Mercadorias.

Defesa tempestiva

Julgamento em InstAncia Singular pela NULIDADE

Parecer da Assessoria Tributaria pela NULIDADE do feito fiscal, devida-

mente acatado pela Procuradoria do Estado.

É RELATÓRIO
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VOTO DO RElATOR

Depois do exame dos autos, ficou constatado, que não foi
obedecido o que preceitua o disposto na Instrução Nonnativa 033/93,(INCISO
DI) que detennina que verificada alguma irregularidade por ocasião da baixa
cadastral, o contribuinte será notificado, para que, no prazo de 10 dias venha a
sana-la, sendo respeitado assim o princípio da espontaneidade, que não ficou
caracterizado.

Isto posto nos leva a declaração de NULIDADE do A.I. nos
tennos do art 32 da Lei 12.732/97, face ao impedimento do agente fiscal autu-
ante, diante da expedição irregular da Notificação fora do previsto na Instru-
ção Nonnativan°. 033/93.

É VOTO
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DECISÃ o:
Vistos. discutidos e examinados os presentes autos. em que é recorrente Célula de Julgamento de la
Instancia.
e recorrido CereaHsta Real Importação e Exportaçllo Ltda .

RESOLVEM os membros da ..... 2a••••••••••• Cfimara do Conselho de Recur-
sos Tributários. par UNANIMIDADE de votos conhecer do recurso oficial. dar-lhe provimento
para fim deratificar a decisão proferida pela Instancia Singular. decidindo pela NULIDADE absoluta
da açllo fiscal. por impedimento do agente fiscal autuante. nos termos do relator e da Douta Procu-
radoria do Estado.

SALADAS SESSOES DA ..,2- CAMARADO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS em Fortaleza,Y /3/ 199

Dr. José Ribeiro Neto
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CONSELHEIRO
Df'l Maria Diva S. Salo Ao

CONSELHEIRO
:oraAncirea Araujo Albuquerque

FOMO~ n ()
\ \L .'" ...- i. V----X-

Dr. ~ Fen-eira Andrade
\
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